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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2020-DPE 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2020-DPE 
  
PROCESSO N.º 52/2020 – DPE/RN – (SRP) 
  
Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, criada pela Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de 2003, com sede à Rua Sérgio 

Severo,2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.063-380, inscrita no CNPJ/MP nº. 07.628.844/0001-20, neste ato representado, 

pelo DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Marcus Vinicius Soares 

Alves, inscrito no CPF/MP sob nº 008.674.554-97, residente e domiciliado em Natal/RN, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  Decreto Federal  nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto 

nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Estadual n.º 21.008, de 12  de janeiro de  2009 e demais normas legais aplicáveis, em 

face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2020-DPE/RN, Recibo TCE n.º 

237940, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado pela(s) empresa(s) relacionada(s) de acordo com a classificação alcançada, 

conforme informações a seguir: VINICIUS CHAVES DOS SANTOS EPP LTDA ME, CNPJ: 05.207.424/0001-45, com sede à 

Ql 33-Bloco A, sala 212, Ed. Senador Pedro Teixeira, Guará II, Brasília/DF, CEP: 70.165-900,  Fone: (61) 3568-9392, email: 

vcs.vendas@hotmail.com, nesse ato representado pelo seu representante legal o Senhor Vinicius Chaves dos Santos,  inscrita 

no  CPF/MP sob nº 892.705.766-04. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO para eventual aquisição de material permanente (micro-ondas), para atender necessidades da Defensoria 
Pública do Estado do Rio Grande do Norte, conforme quantidade estimada e especificações constantes Anexo I – Termo de 
Referência, do Edital do Pregão Eletrônico supracitado e quadro abaixo: 
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Especificação Unidad

e 
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Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

  

  

  

01 

FORNO DE MICRO-ONDAS capacidade mínima de 30 L, 

220 V. Capacidade mínima de 30 litros ou maior, cor 

branca, voltagem 220V, potência mínima de 800W, 

potência do grill de mínima 800W, com prato giratório, 

descongelamento, trava de segurança e Eficiência 

Energética A. Garantia de 12 meses contra defeito de 

fabricação, fornecido pelo fabricante. Fabricado 

segundo os critérios da ABNT. Apresentar Etiqueta 

Nacional de Conservação de Energia (ENCE) autorizada 

pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia (INMETRO) MARCA: LG MH7093 

  

  

  

Unid. 

  

  

  

20 

  

  

  

709,00 

  

  

  

14.180,00 

           Valor global: R$ 14.180,00 (quatorze mil cento e oitenta reais). 

  



CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA: 
Este Registro de Preços tem validade de até 12 (doze) meses a contar de sua publicação no Diário Oficial do Estado, tendo início e 

vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte não será 

obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência no fornecimento 
em igualdade de condições. 
 Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP. 
  
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
As adesões à Ata, se autorizada pela Administração da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na respectiva Ata para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 03/2020 e seus anexos, as propostas com os preços, o quadro com a ordem 
classificatória das empresas e preços apresentados no referido certame. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: 
As alterações que se fizerem necessárias serão registradas, conforme o caso, por meio da lavratura de apostila ou termo aditivo a 
presente Ata de Registro de Preços. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS: 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores e demais normas aplicáveis. 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da Defensoria Pública do Estado do Rio 
Grande do Norte e do Fornecedor Beneficiário. 
  
Natal (RN), 27 de fevereiro de 2020. 

  
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CNPJ: 07.628.844/0001-20 
  
  
  
Vinicius Chaves dos Santos 
VINICIUS CHAVES DOS SANTOS EPP 
CNPJ: 05.207.424/0001-45 
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Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n. 52/2017– Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

  

Locatária: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 07.628.844/0001-20, 

com sede à Rua Sérgio Severo, n, 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063-380, representada por seu Defensor Público-Geral, 

Marcus Vinicius Soares Alves, inscrito no CPF/MF sob o n. 008.674.554-97. 

  

Locadora: EFC INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n. 03.697.840/0001-43, com 

sede à Rua Militão Chaves, n. 2069, Sala 12, Candelária, Natal/RN, CEP n. 59.064-440, neste ato representada por Edson Fernandes da 

Cunha, inscrito no CPF/MF sob o n. 182.920.034-87. 

  

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a concessão do reajuste de 7% (sete por cento) sobre o valor inicial do Contrato de R$ 

14.950, 00 (quatorze mil, novecentos e cinquenta reais), constante da cláusula quarta do Contrato Administrativo n. 52/2017 – DPE/RN, 

perfazendo um valor mensal de R$ 15.996,50 (quinze mil, novecentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos) e valor global de R$ 

191.958,00 (cento e noventa e um mil, novecentos e cinquenta e oito reais) para 12 (doze) meses. 

  

Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 05.101.03.122.0100.0001 – Ação: 239801 – Manutenção de Núcleos de Atendimento ao 

Público – Elemento de despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 0100 – Recursos Ordinários. 

  

Ratificação das demais cláusulas: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento 

contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo, para dar continuidade à locação do imóvel não residencial onde funciona o Núcleo 

Sede da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, em Parnamirim. 

  

Fundamento Legal: Processo Administrativo n. 60.783/2017, art. 3º, art. 17, parágrafo único e art. 18 da Lei n. 8.245/91. 

  

Natal, 04 de março de 2020. 

  

  

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ n. 07.628.844/0001-20 

  

  

  

Edson Fernandes da Cunha 
EFC Investimentos e Participações Societárias – LTDA 

CNPJ n. 03.697.840/0001-43 
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Portaria nº 92/2020-GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 8º, inciso XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. A U T O R I Z A R o afastamento das atividades funcionais da Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, 

matrícula nº 197.835-7, no dia 06 de março de 2020, para participar da I Reunião Ordinária do ano de 2020 da Comissão Criminal 

Permanente do CONDEGE em 2020, que ocorrerá no dia 06 de março, às 09 horas, na sede da Defensoria Pública do Distrito Federal. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de março do ano de dois 

mil e vinte. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 093/2020 – GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o candidato classificado abaixo listado, regularmente aprovado no X TESTE SELETIVO PARA 

ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regido pelo Edital nº 26/2019, publicado 

no Diário Oficial do Estado de nº 14.424 em 30 de maio de 2019, para fins de formalização de contrato para participação no programa de 

estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado a 

sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela instituição de 

ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do 

curso ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será 

feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar os seus estágios após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
  

NÚCLEO DE NATAL 
  

Ordem de 

Classificação 
Nome do Candidato 

25º LUCAS JOSÉ DE MELLO LOPES 
  
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e 

vinte. 
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Portaria nº 94/2020 – GDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 8º, inciso XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Fabíola Lucena Maia, matrícula nº 197.769-5, titular da 11ª Defensoria Cível 

do Núcleo de Natal-RN, para o período de 10 de março de 2020 a 08 de abril do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do 

processo administrativo n
o
 955/2019; 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, o Defensor Público PAULO MAYCON DA COSTA SILVA, matrícula nº para atuar como 

coordenador do Núcleo Sede Zona Sul em Natal, no período de 10 de março a 08 de abril de 2020. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de março do ano de dois 

mil e vinte. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
  
  
  
 
 

 


